
CÚMULO DE PENAS E PEDIDO DE CONVERSÃO DA PENA ÚNICA EM TRABALHO A FAVOR DA COMUNIDADE

Minuta gentilmente cedida pela Exa. Sra. Dra. Cristina Sousa Santos - Página pessoal 

JUIZOS CRIMINAIS D- ------*

0º Juízo – 

0ª Secção

Proc. 00/00.0

Ex.mo Sr. Juiz :

(Nome  da/o  arguida/o),  Arguida  melhor  identificada  nos  autos  supra
referenciados,  requer  a  V.ª  Ex.a  a  formação  do  cúmulo  jurídico  das  penas,
nos  termos  dos  artigos  78º  do  C.P.  e  471º  do  C.P.P.  e  prestação  de  trabalho
a favor da comunidade nos termos do art. 48º C.P..

Nos seguintes termos e fundamentos:

1º
A Arguida foi  condenada em três processos crime,  todos transitados em julgado.
2º
No  Proc.  000/00.0  PHPRT,  que  correu  termos  na  0ª  Secção  do  0º  Juízo  deste
tribunal,  foi  condenada  numa  pena  de  60  dias  de  multa  à  taxa  diária  de  €
1,00, perfazendo a quantia de € 60,00.

3º
No  Proc.  000/00.0  PHPRT  que  correu  termos  na  0ª  Secção  do  0º  Juízo  deste
tribunal,  foi  condenada  a  uma  pena  de  200  dias  de  multa  à  taxa  diária  de  €
2,00, perfazendo a quantia de € 400,00.

4º
Neste  último  requereu  e  foi  deferida  a  substituição  da  pena  de  multa  em
trabalho a favor da comunidade.

5º
A  pena  de  multa  foi  então  convertida  em  24  dias  de  trabalho  a  prestar  no
“Centro  Social  e  Paroquial  de  ________________”,  com  sede  no  Largo
_______________ na cidade de _________.

6º
Nos presentes autos,  foi a  Arguida condenada numa pena de 60 dias de multa à
taxa diária de € 1,00, perfazendo a quantia de € 60,00.

7º
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Autos esses que transitaram em julgado em __/__/__.

8º
Todos  os  crimes  pelo  que  foi  condenada  correspondem  a  formas  do  crime  de
furto, cujo proveito se destinava ao consumo de estupefacientes.

9º
Em  todos  os  processos  a  Arguida  confessou  os  factos  de  forma  livre  e
demonstrando arrependimento.

10º
Todos os processos reportam-se a factos praticados em 1990.

11º
A Arguida encontra-se presentemente desintoxicada do consumo de drogas e com
total disponibilidade de horário.

12º
Apesar  desse  facto,  encontra-se  desempregada,  vivendo  do  apoio  da  Segurança
Social.

13º
Apesar  de  não  ter  experiência  profissional,  dado  o  longo  percurso  de
toxicodependência,

14º
No  âmbito  do  tratamento  de  desintoxicação  a  que  esteve  sujeita,  a  Arguida
integrou  um  estágio  remunerado  de  9  meses,  num  centro  social  onde
desempenhou tarefas indiferenciadas.

15º
Por  todo  o  exposto,  a  pena  única  que  resultar  de  formação  de  cúmulo,  a  ser
convertida  em  trabalho  a  favor  da  comunidade,  realiza  de  forma  adequada  e
suficiente as finalidades da punição.

16º
E  mais  ainda,  servirá  para  uma  concreta  readaptação  da  Arguida  no  circuito
de  produção  de  bens  ou  serviços  de  interesse  comunitário,  que  certamente
contribuirá para a sua reinserção social.

Termos  em  que  se  requer  a  V.ª  Ex.a  se  digne,  atendendo  aos  factos  e
personalidade da arguida e ainda ás finalidades da punição:

a)  Proceder  à  formação  do  cúmulo  jurídico  das  penas  em  autos  supra
referenciados, e

b)  Proceder  ao  deferimento  e  conversão  da  pena  única  em  trabalho  a  favor  da
comunidade.

Espera Deferimento,
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Junta: Duplicados Legais.

A Defensora Nomeada 

Ajude  a  aumentar  a  lista  de  minutas.  Basta  enviar  a  sua  minuta  no  formato  que  quiser,  por  e-mail  para  
advocacia_para_iniciados@yahoo.com.br 

Participe!. 

Aviso: Estas minutas pretendem ser apenas exemplificativas. Poderão ainda conter incorrecções e inexactidões, pelo que devem  

ser sempre revistas e corrigidas. As minutas não dispensam a consulta da legislação portuguesa. 
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